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PERÍODO DO CRÉDITO 
EXERCÍCIO(S) COMPETÊNCIA(S) PERÍODO DE APURAÇÃO

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO
DATA-BASE DO CÁLCULO: 
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL VALOR (R$)

PRINCIPAL

MULTA

JUROS DE MORA

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

ENCARGOS LEGAIS

TOTAL CONSOLIDADO

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
O crédito foi atualizado até [data-base], observados os seguintes critérios:
I - correção monetária pelo índice [especificar nominalmente o índice previsto em lei municipal];
II - juros de mora à razão de [x]% [ao mês / ao ano / índice legal equivalente], contados a partir de [termo
inicial];
III - multa de [x]% aplicada na forma do art. [x] da [lei];
IV - demais encargos apenas quando expressamente autorizados por [lei/dispositivo].

Memória sintética do cálculo: [descrever a lógica de cálculo ou remeter expressamente ao demonstrativo
eletrônico vinculado, com identificador único e auditável].
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
O crédito acima descrito foi regularmente inscrito em Dívida Ativa, após sua constituição definitiva e ausência de pagamento no vencimento, com lastro no processo administrativo 
acima indicado.
LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE
Certifica-se que o crédito inscrito é líquido, certo e exigível, constituindo título executivo extrajudicial, na
forma da legislação aplicável, nos termos do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/1980.
DOCUMENTOS E LASTRO ELETRÔNICO
Integram o lastro desta inscrição, para fins de controle, auditoria e acesso pelo interessado:
I - processo administrativo nº [nº];
II - demonstrativo analítico completo do cálculo nº [id/código];
III - ato de constituição do crédito nº [nº];
IV - decisão administrativa final ou certificação do decurso de prazo sem impugnação nº [nº];
V - documentos comprobatórios da corresponsabilidade, se houver, constantes do processo administrativo.
VALIDADE E AUTENCIDADE
Documento expedido eletronicamente pela Procuradoria-Geral do Município, com integridade, autenticidade
e rastreabilidade asseguradas por meio do código identificador abaixo.

Código de validação: [código]
Chave de rastreio do cálculo: [código]

Campo Grande/MS, [data]

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

Procurador(a) 
Matrícula: [nº]
Assinatura eletrônica: [hash/id]

ANEXO II

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA

Termo de inscrição n. Livro n. Folha n. 

Data de inscrição: Natureza: NÃO TRIBUTÁRIA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

DOCUMENTO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA INSCRIÇÃO ECONÔMICA

ENDEREÇO DO FATO GERADOR

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

BAIRRO/LOCALIDADE MUNICÍPIO UF CEP

MS 

FONE/CELULAR E-MAIL APP DE MENSAGEM

ENDEREÇO DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

BAIRRO/LOCALIDADE MUNICÍPIO UF CEP

MS 

FONE/CELULAR E-MAIL APP DE MENSAGEM

SÓCIO OU CORRESPONSÁVEL (IS)
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NOME CPF QUALIFICAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL ESPECÍFICO DA RESPONSABILIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO

ORIGEM DO CRÉDITO FATO GERADOR ADMINISTRATIVO DO CRÉDITO

ORIGEM DA DÍVIDA/ENTIDADE DE ORIGEM NATUREZA DO CRÉDITO

     TRIBUTÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL DO CRÉDITO

FUNDAMENTO LEGAL DOS JUROS, MULTAS E  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTO DE INFRAÇÃO / NOTIFICAÇÃO / TERMO / 
CONTRATO / DECISÃO Nº

DATA DO FATO ORIGINÁRIO DATA DA AUTUAÇÃO/NOTIFICAÇÃO

DATA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA MODO DA DEFINITIVIDADE DATA DO VENCIMENTO DATA DO INADIMPLEMENTO

PERÍODO DO CRÉDITO 

PERÍODO DE REFERÊNCIA FATO ESPECÍFICO A QUE SE REFERE O CRÉDITO:

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO

DATA-BASE DO CÁLCULO: 

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL VALOR (R$)

PRINCIPAL

MULTA

JUROS DE MORA

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

ENCARGOS LEGAIS

TOTAL CONSOLIDADO

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

O crédito foi atualizado até [data-base], observados os seguintes critérios:
I - correção monetária pelo índice [especificar nominalmente o índice previsto em lei municipal];
II - juros de mora à razão de [x]% [ao mês / ao ano / índice legal equivalente], contados a partir de [termo
inicial];
III - multa de [x]% aplicada na forma do art. [x] da [lei];
IV - demais encargos apenas quando expressamente autorizados por [lei/dispositivo].

Memória sintética do cálculo: [descrever a lógica de cálculo ou remeter expressamente ao demonstrativo
eletrônico vinculado, com identificador único e auditável].

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

O crédito acima descrito foi regularmente inscrito em Dívida Ativa, após sua constituição definitiva e ausência de pagamento no vencimento, com lastro no processo administrativo 
acima indicado.

LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE

Certifica-se que o crédito inscrito é líquido, certo e exigível, constituindo título executivo extrajudicial, na
forma da legislação aplicável, nos termos do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/1980.

DOCUMENTOS E LASTRO ELETRÔNICO

Integram o lastro desta inscrição, para fins de controle, auditoria e acesso pelo interessado:
I - processo administrativo nº [nº];
II - demonstrativo analítico completo do cálculo nº [id/código];
III - ato de constituição do crédito nº [nº];
IV - decisão administrativa final ou certificação do decurso de prazo sem impugnação nº [nº];
V - documentos comprobatórios da corresponsabilidade, se houver, constantes do processo administrativo.

VALIDADE E AUTENCIDADE
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Documento expedido eletronicamente pela Procuradoria-Geral do Município, com integridade, autenticidade
e rastreabilidade asseguradas por meio do código identificador abaixo.

Código de validação: [código]
Chave de rastreio do cálculo: [código]

Campo Grande/MS, [data]

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

___________________________
Procurador(a) 
Matrícula: [nº]
Assinatura eletrônica: [hash/id]

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONTRATO n. 106/2026.
PARTES: Agência Municipal de Tecnologia da Informação e Inovação - AGETEC e a 
Empresa MCR Sistemas e Consultoria Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 
aplicáveis, sendo decorrente do Pregão Eletrônico n. 189/2024, ocorrido no Processo 
Administrativo n. 47031/2024-75, cujo procedimento foi homologado em 21/11/2024, 
pela Exma. Sra. Prefeita Municipal, tendo sua lavratura autorizada no doc. de fl. 899, e 
anexos ao Processo Administrativo SEI n. 043843/2026-48.
OBJETO: A contratação de aquisição de licenças de software (autodesk architecture, 
engineering e construction collection), nas especificações, quantidades e itens descritos 
no Contrato, conforme condições estabelecidas do Termo de Referência da Licitação
VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado da última assinatura do Contrato.
VALOR: R$ 16.587,03 (dezesseis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de trabalho 1500000001 4 126 3 4024; Fonte 
do Recurso: Recurso do Tesouro; Elemento de Despesa: 33903999 - Outros Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica.
ASSINATURAS: Leandro Elias Basmage Pinheiro Machado e Márcia Caetano da Silva.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONTRATO n. 107/2026.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Dois Amores Comércio de Doces e 
Salgados Ltda - ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 
aplicáveis, sendo decorrente da Dispensa de Licitação n. 042/2026, Registro Cadastral n. 
211052, ocorrido no Processo Administrativo SEI n. 055872/2025-71, cujo procedimento 
foi homologado em 13/5/2026 pela Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal.
OBJETO: A contratação de empresa para fornecimento de Coffee Break, para atender 
aos eventos (reuniões, capacitações e outros) do Conselho Municipal de Saúde (CMS) 
de Campo Grande/MS, nas especificações, quantidades e itens descritos no Contrato, 
conforme condições estabelecidas do Termo de Referência.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da última assinatura do instrumento contratual.
VALOR: R$ 31.096,00 (trinta e um mil e noventa e seis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO: 01 - RECURSOS DO 
TESOURO; PROG. DE TRABALHO: 1.500.100.200.10.122.0021.4007; ELEM. 
DESP.: 33903941 - Fornecimento de Alimentação.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Erika Ramos Rossi de Morais.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MAIO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. TF-145-S-FMAS, CELEBRADO EM 27 DE MAIO 
DE 2026.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania, com Recursos do Fundo a Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS) e a Associação Anandamoyi.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 15.969, de 18/6/2024, por meio da Deliberação CMAS CAMPO GRANDE/MS n. 
046/2025, tendo em vista o que consta do Processo n. 072096/2025-74.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundo de Fundo a Fundo, ou seja, do Fundo 
Nacional de Assistência Social e Cidadania para o Fundo Municipal de Assistência Social, 
para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme especificações 
estabelecidas no Plano de Trabalho.
PRAZO: 9 (nove) meses a partir da data de recebimento do recurso. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.244.7.4012; Elemento de Despesa: 3350 4306; 
Unidade Gestora: 1630S -; Fonte 2660000000.
ASSINATURAS: Camilla Nascimento de Oliveira e Artemiza Lima Coelho.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

COMISSÃO ESPECIAL - APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES NO CONTRATO DE 
CONCESSÃO N. 330/2012    

Processo Administrativo (SEI) n. 034514/2026-14

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA E CONSULTA PÚBLICA 

A Comissão Especial instituída pelo Decreto Municipal n. 16.567, de 6 de março 
de 2026, e com prazo prorrogado pelo Decreto Municipal n. 16.615, de 6 de maio de 
2026, responsável pela instrução de procedimento administrativo preliminar destinado 
à apuração de eventuais irregularidades na execução do Contrato de Concessão n. 
330/2012, referente à operação do Sistema Municipal de Transporte Coletivo Urbano no 
Município de Campo Grande/MS, torna público que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA e 
abrirá CONSULTA PÚBLICA, nos termos a seguir.

I - DA FINALIDADE.

A audiência pública e a consulta pública integram a Etapa 6 do procedimento 
administrativo em curso, destinada a assegurar a participação da sociedade civil na 
instrução do presente procedimento, em observância aos princípios da publicidade, da 
transparência e da participação social que regem a Administração Pública.

Os instrumentos ora convocados têm por objetivo apresentar à sociedade os 
elementos técnicos levantados no âmbito do procedimento administrativo, registrar as 
manifestações da concessionária eventualmente apresentadas, e colher contribuições, 
informações e manifestações de qualquer cidadão ou entidade interessada acerca da 
execução do Contrato de Concessão n. 330/2012.

II - DA AUDIÊNCIA PÚBLICA.

Data: 2 de junho de 2026.
Horário: 15 horas.
Local: Teatro José Octávio Guizzo, situado na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, 

Centro, Campo Grande/MS.
Formato: Presencial.

A audiência pública é aberta à participação de qualquer cidadão, entidade, 
associação, instituição ou órgão interessado na execução do serviço público de transporte 
coletivo urbano no Município de Campo Grande/MS.

No ato da audiência pública, a Comissão Especial apresentará os elementos 
técnicos levantados no âmbito do procedimento administrativo, incluindo as manifestações 
das agências reguladoras municipais, bem como, se for o caso, as manifestações 
apresentadas pelo Consórcio Guaicurus no exercício do contraditório.

Após a apresentação, será aberto espaço para manifestações orais dos presentes.

III - DA CONSULTA PÚBLICA.

Qualquer cidadão, entidade, associação, instituição ou órgão interessado poderá 
encaminhar manifestação escrita à Comissão Especial, contendo informações, relatos, 
denúncias, contribuições técnicas ou institucionais relacionadas à execução do Contrato 
de Concessão n. 330/2012 e à prestação do serviço público de transporte coletivo urbano 
no Município de Campo Grande/MS.

As manifestações escritas deverão ser encaminhadas até o dia 2 de junho de 
2026, por um dos seguintes meios:

a) por e-mail, para o endereço eletrônico: procurador@pgm.campogrande.
ms.gov.br; ou

b) de forma presencial, entregues diretamente na Procuradoria-Geral do 
Município de Campo Grande/MS, situada à Rua Marechal Rondon, n. 2.655, Centro, 
Campo Grande/MS, em dias úteis, no horário de atendimento ao público.

As manifestações recebidas serão devidamente registradas nos autos do 
processo administrativo correspondente no Sistema Eletrônico de Informações – SEI e 
consideradas pela Comissão Especial na elaboração do relatório conclusivo.

IV - DO ACESSO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

O processo administrativo em curso encontra-se disponível para acesso público 
no SEI, mediante cadastro de usuário externo, disponível no site da Procuradoria-Geral 
do Município, no seguinte endereço eletrônico: https://www.campogrande.ms.gov.br/
pgm/

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Município de Campo Grande 
(Diogrande).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2026.

CECÍLIA SAAD CRUZ RIZKALLAH
Presidente da Comissão Especial


